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INDICAÇÃO Nº          /2011.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR

DIGNÍSSIMO PRESEIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

SETE LAGOAS – MINAS GERAIS

Senhor Presidente,

O Vereador que a esta subscreve requer, no uso e gozo de suas prerrogativas,  com fundamento na Resolução Nº1072/2011,  seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Sete Lagoas, a sugestão de transferir o Mini Zoológico Municipal para o bairro Cidade de Deus, próximo à Lagoa das Piranhas.

      Sala das Sessões, 22 de novembro de 2011.

GILBERTO PEREIRA DA SILVA

VEREADOR / PMDB

JUSTIFICATIVA

A presente Indicação visa garantir a preservação das espécies animais do mini zoológico em recinto com segurança aos animais, aos tratadores e ao público visitante com o intuito de fomentar o turismo ecológico e atrativo no município, uma vez que cabe ao Poder Público Municipal zelar pelo meio ambiente – art.225 da Constituição Federal, no que diz respeito à observância da regulamentação editada pelo IBAMA quanto à preservação da fauna.
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